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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023022402-CMAC 
CARTA CONVITE N.º 003/2023-CMAC 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito 

Pública Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o 04.557.278/0001-

15, com sede na Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 

68.610-000, na cidade de Augusto Corrêa, Estado do Pará, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação designada pela 

Portaria nº 13/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no mural 

de avisos da Câmara Municipal na mesma data, de acordo com o 

disposto na Lei Federal 8.666/93, especialmente no art. 24, II, 

alterações da Lei Federal nº 8.883/94, Lei complementar 123/06, Lei 

complementar 147/14 e Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 (o 

qual atualiza os valores das modalidades de licitação) e demais 

legislações pertinentes, convida os interessados, para participarem 

da licitação na modalidade CONVITE, em regime por preço global, do 

tipo menor preço, visando à locação de veículo tipo motocicleta, a fim 

de atender as necessidades da Câmara Municipal de Augusto Corrêa, 

mediante as condições estabelecidas neste Convite e em seus Anexos 

e em conformidade com os autos do Processo Administrativo nº 

2023022402-CMAC. 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO 

E PROPOSTA: 

DIA: 07/03/2023 

HORA: 11:00 HS 

LOCAL: Prédio Sede da Câmara Municipal de Augusto Corrêa, no 

Plenário onde funciona Comissão Permanente de Licitações. 

ENDEREÇO: Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 68.610-

000, Augusto Corrêa/PA. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a locação de veículo tipo 

motocicleta, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Augusto Corrêa. Conforme Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 

São partes integrantes deste Convite os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato. 
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ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

CONVITE Nº 003/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação estão 
disponíveis na seguinte dotação orçamentária, exercício 2023: 

ÓRGÃO 01 – Câmara Municipal de Augusto Corrêa  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0101– Câmara Municipal de Augusto Corrêa 

PROGRAMA 01 031 0001 2.001- Manutenção da Câmara Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.33.00- Passagens e despesas com locomoção 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante ou seu representante legal deverá credenciar-se, no dia, 
local e horário já previsto no preâmbulo, junto à Comissão Permanente 

de Licitação, antes da abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta, documento de identidade oficial e documento credencial. 

3.2. Entende-se por documento credencial: 

3.2.1. Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a 
pessoa credenciada possa falar em seu nome em qualquer fase desta 

licitação. 

3.3. Considera-se como representante legal qualquer pessoa 
credenciada pelo licitante, mediante procuração ou documento 

equivalente devidamente reconhecido em cartório competente, para 
falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja 

referente à Documentação ou à Proposta. 

3.3.1. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.3.2. A falta de credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá 

o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Convite, cada 
licitante ou seu representante legal deverá apresentar à Comissão 
Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO 

CORRÊA, os envelopes de Documentação e Proposta, em envelopes 
separados, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

CONVITE Nº 003/2023 
RAZÃO SOCIAL: 
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5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, 
devidamente cadastradas na correspondente especialidade, objeto deste 

certame, junto à Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
AUGUSTO CORRÊA, e devidamente habilitada, conforme item 7 deste 
instrumento convocatório e que satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas deste instrumento convocatório e seus anexos, 
bem como estenderá aos não cadastrados, desde que se cadastrem e 

manifestem interesse em participar do certame com antecedência de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos 
envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 3º). 

5.2. Atenderem as demais exigências deste Convite e de seus Anexos; 

5.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

6.1. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

6.1.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Convite, 
reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA 

MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA para o Credenciamento e 
recebimento dos Envelopes de Documentação e Proposta. 

6.2. Após a Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o 
prazo para a entrega dos envelopes acima indicados, não serão 
permitidos quaisquer acréscimos à documentação de Habilitação e às 

Propostas. 

6.3. Primeira Fase (Habilitação): Consistirá na abertura dos 
ENVELOPES N° 01, contendo a documentação de Habilitação, que será 

conferida e rubricada pela Comissão Permanente de Licitação e pelos 
licitantes presentes. 

6.4. A análise e o julgamento da Habilitação serão realizados pela 
Comissão Permanente de Licitação, na própria Sessão Pública. 

6.5. O resultado da Habilitação na sessão de abertura dos ENVELOPES 

nº 01 será divulgado imediatamente e, havendo renúncia expressa de 
todas as licitantes em interpor recurso, será iniciada a Segunda Fase, 

com a abertura das Propostas de Preços (ENVELOPES nº 02). Caso 
contrário, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá os trabalhos 
pelo prazo devido de uma eventual interposição de recurso. 

6.6. Após o transcurso do prazo regulamentar sem que tenha havido 
interposição de recurso, ou após o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s), 
os licitantes habilitados serão notificados, via e-mail, a comparecerem em 

data, local e hora estipulados, a fim de participarem da fase de abertura 
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dos envelopes de proposta de preços, (ENVELOPE Nº 02). 

6.7. Segunda Fase (Propostas de Preços): Ocorrerá em Sessão pública na 
qual serão abertas as Propostas de Preços, que serão lidas em voz alta, pelo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, e cujas folhas serão 
rubricadas pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

6.8. O resultado da Segunda Fase será divulgado na própria sessão de 

abertura dos ENVELOPES nº 02 e, havendo renúncia expressa de todas as 
licitantes em interpor recurso, será declarado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação o Licitante vencedor. 

6.9. Após o transcurso do prazo regulamentar sem que tenha havido 
interposição de recurso ou após o julgamento do(s) recurso(s) 

interposto(s), os licitantes serão informados, via e-mail, do resultado 
final da licitação. 

6.10. Encerrados os trabalhos, de todas as fases do procedimento 

licitatório, lavrar- se-á ATA circunstanciada, que será assinada pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

6.11. Ultrapassada a fase de Habilitação das licitantes e abertas a 
proposta de preços não caberá desclassificá-las por motivo relacionado 

com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o resultado do julgamento. 

6.12. Após a fase de Habilitação, não caberá desistência das propostas, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.13. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de 
interessada retardatária, exceto como ouvinte. 

6.14. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de 

participar das fases subsequentes. 

6.15. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à 

Autoridade Superior, em qualquer fase deste CONVITE, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informações 

que deveriam constar originalmente da documentação e das propostas. 

7. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 

7.1. Os documentos de Habilitação para a participação neste Convite 
deverão ser entregues dentro do ENVELOPE Nº 1, conforme determinado 
no Item 4 do presente instrumento convocatório, e compreendem: 

7.1.1. PESSOA FÍSICA: 

a) Comprovante de inscrição de pessoa física (CPF); 
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b) Carteira de identidade (RG); 

c) Comprovante de residência;  

d) Documento do veículo; 

7.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente, por publicação 
em órgão da imprensa oficial ou por cópias simples, desde que sejam 

exibidos os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

7.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos documentos requeridos na presente Convite e em 
seus Anexos. 

7.4. A não apresentação de quaisquer documentos exigidos para a 
habilitação implicará na automática inabilitação da licitante. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 02 

8.1. A proposta de preços deverá estar impressa em 01 (uma) via, em 
papel timbrado do licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e rubricada nas demais, e, ainda conter os seguintes elementos: 

8.2. Nome, o CPF, e endereço completo, o número do telefone, 

endereço eletrônico (se houver) bem como o número da conta 
corrente, o nome do banco e respectiva agência onde deseja receber 

seus créditos. 

8.3. Preço global em reais (R$). Havendo discordância entre os preços 
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos, devendo o Presidente da CPL proceder às correções 
necessárias. 

8.4. Prazo para a execução do serviço em conformidade com aqueles 

fixados no Termo de Referência, Anexo I deste ato convocatório. 

8.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura da sessão pública. 

8.6. Indicação expressa de que nos preços apresentados estão inclusos 
todos os custos e despesas necessárias à plena execução do objeto  da  

contratação,  tais como: impostos, taxas e encargos devidos, bem como, 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes na 

prestação do serviço. Na ausência desta declaração, considerar-se-á 
tacitamente entendido que no preço proposto estão incluídos todos os 
elementos de sua composição anteriormente mencionados. 

8.7. Uma vez abertas as propostas não serão admitidos pedidos de 
retificação de preços ou quaisquer outras condições oferecidas. 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIAPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

Poder Legislativo Municipal 

CNPJ: 04.557.278/0001-15 

________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 68.610-000, Augusto Corrêa-PA 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que conforme dispõe os 

incisos I e II do art. 48 da Lei nº 8.666/93: 

8.9. Apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao 

limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através da documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

8.10. Não atenderem às exigências contidas neste Convite. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Para finalidade de julgamento das propostas, a presente 

licitação é do tipo menor preço, global. 

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido ao disposto na Lei, a decisão será por SORTEIO em ato 

público para o qual todas os licitantes serão convocados. 

9.3. A CÂMARA MUNICIPAL poderá, até a assinatura do contrato, 

desclassificar proposta, sem direito de indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, na ocorrência de qualquer 
fato ou circunstância desabonadora, anteriores ou posteriores ao 

julgamento da licitação. 

9.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de 
outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou 

desclassificação. 

10. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Até o terceiro dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, 

todo licitante é parte legítima para impugnar o presente Convite por 
irregularidade, devendo a impugnação ser protocolada, das 8h às 12h, 

no protocolo geral da CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, 
situada à Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 68.610-000, 
Augusto Corrêa-PA. 

10.2. Eventuais recursos referentes a atos da Administração 
poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o 

conhecimento da decisão correspondente (lavratura da ata da sessão 
pública), em petição escrita dirigida à Comissão Permanente de 
Licitação e protocolada no endereço mencionado no subitem acima. 

10.3. Interposto o recurso, a Comissão Permanente de Licitação 
comunicará aos licitantes, através de e-mail, que poderão impugná-lo 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação, sob pena de 

preclusão. 
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10.4. Não serão considerados os recursos entregues por fax, ou fora do 

local, data e hora estabelecidos neste Convite. 

10.5. Serão franqueadas aos interessados, desde a data da publicação 

deste Convite, vistas ao processo administrativo. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 

11.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante cuja 

proposta houver sido classificada em primeiro lugar, sendo o resultado 
da licitação homologado pela CÂMARA MUNICIPAL e realizada 

divulgação mediante publicação no MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL. 

11.1.1. A adjudicação do objeto da presente licitação será feita a uma 
única licitante. 

11.2. A adjudicatária, cuja convocação por escrito e protocolada se 
dará dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da decisão 
definitiva do julgamento, deverá comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 

após convocada, para assinatura do contrato. 

11.3. O prazo para retirar o contrato poderá ser prorrogado, uma vez, 

por igual período, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
CÂMARA MUNICIPAL. 

11.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o 

contrato no prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades previstas neste 

Edital. 

11.5. Expirado o prazo fixado para assinatura do contrato, a CÂMARA 
MUNICIPAL poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para os fins ali indicados, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente ato 

convocatório, ou revogar a licitação. 

11.6. Os licitantes convocados na hipótese prevista no subitem anterior 

não ficarão sujeitos às penalidades em caso de não aceitação das 
condições ali indicadas. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste 
Convite, será firmado com o licitante adjudicatário para prestação dos 

serviços objeto desta licitação e terá a vigência até 31 de dezembro, a 
contar da sua assinatura. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado 
mensalmente e efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
mês de referência.  
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13.2. O pagamento através de Transferência Bancaria entre contas e só 

poderá ser liberado após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo 
relativo aos serviços efetivamente executados, em cumprimento as 

exigências do Setor Financeiro. 

13.3. O pagamento será efetuado mediante comprovações de quitação 
de encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, devendo as certidões 

apresentadas, estarem devidamente atualizadas. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Nas hipóteses de descumprimento parcial ou total das obrigações 
assumidas, ou de infringência de preceitos legais pertinentes, a 
CÂMARA MUNICIPAL, poderá garantida ampla defesa, aplicar segundo 

a gravidade da falta, as seguintes sanções administrativas: 

14.1.1. Advertência por escrito. 

14.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), ao dia calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida do contrato, considerando a data 
da notificação, até que seja sanada a irregularidade, ou ainda, na 

hipótese da adjudicatária deixar de firmar o contrato dentro do prazo 
estabelecido no Item 10, subitem 10.3, deste Convite. 

14.1.3. Multa de 10%, calculada sobre o valor do contrato, quando 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso no cumprimento das obrigações, ou 
pelo não atendimento à convocação para assinatura do contrato. 

14.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
em contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Câmara Municipal de Augusto Corrêa poderá revogar a licitação 
por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros. 

15.2. Somente terão validade para efeitos de elaboração da 

documentação e proposta as solicitações de esclarecimento feitas por 
escrito, sob a forma de circular dirigida a todos os licitantes assim como 
também só terão validade os recursos e impugnação da mesma forma 

expressa. 

15.3. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo 
cumprimento dos trabalhos, assumindo inteira, total e exclusiva 
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responsabilidade pelos serviços executados. 

15.4. Os casos omissos neste Edital e as dúvidas suscitadas serão 
esclarecidas pela Comissão Permanente de Licitação, de acordo com as 

normas da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

15.5. Fica estabelecida a comarca do município de Augusto Corrêa, 
Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente 

licitação. 

Augusto Corrêa/PA, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

José Carlos Ferreira de Oliveira 

Comissão de Licitação 
Presidente 

 



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIAPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

Poder Legislativo Municipal 

CNPJ: 04.557.278/0001-15 

________________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 68.610-000, Augusto Corrêa-PA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem como objeto subsidiar a contratação 
de pessoa física para locação de veículo tipo motocicleta, a fim de atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Augusto Corrêa, no exercício 
financeiro 2023. 

2.DO FUNAMENTO LEGAL: 

2.1 O procedimento licitatório poderá ser conduzido obedecendo às disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e 

demais exigências previstas no Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

Item Especificações Unid. 
Qtde/ 

Veículos 

Qtde/Mê

s 

01 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA - ano de fabricação 

2005 ou mais; tipo alta; motor 4 tempos, 

arrefecimento a ar, combustível: gasolina, de 

potência igual ou superior até 160 cilindradas; 

sistema de partida elétrica; injeção eletrônica; 

tanque de combustível com capacidade não inferior 

a 12 litros; altura do assento não inferior à 80cm; 

freios a disco nas duas rodas; tamanho aro 

dianteiro 90/90 e aro traseiro 110/90. 

Mês 01 10 

01 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA - ano de fabricação 

2005 ou mais; motor 4 tempos, combustível: 

gasolina e etanol, de potência até 125 cilindradas; 

sistema de partida elétrica; injeção eletrônica PGM-

FI; tanque de combustível com capacidade não 

inferior a 13 litros; altura do assento não inferior à 

80cm; freios a disco nas duas rodas; tamanho aro 

dianteiro 90/90 e aro traseiro 110/90. 

Mês 01 10 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A locação de veículos visa atender as necessidades da Câmara Municipal, em 

razão das demandas e serviços; 

2.2. A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das 

atividades operacionais e se destina a dar continuidade à realização de atividades 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal da Câmara municipal, em atendimento ao Art. 37, da 

Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência 

da administração pública; 

2.3. A Câmara Municipal, atualmente, dispõe de um veículo que não atende as 

demandas para atendimento e cumprimento das atividades inerentes ao serviço 



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIAPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

Poder Legislativo Municipal 

CNPJ: 04.557.278/0001-15 

________________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PA 454, KM 8, S/N, São Benedito, CEP: 68.610-000, Augusto Corrêa-PA 

de transporte de Autoridades e Servidores em serviço, nas quantidades e 

condições descritas no anexo I, deste Termo de Referência; 

2.4. A contratação encontra-se amparada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. Tendo em linha se considerando o princípio da economicidade e demais 

princípios aos quais vinculam a administração pública. 

3. ESTIMATIVA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da contratação deste serviço serão suportadas pelo 

orçamento fixado na Lei Orçamentária anual de 2023, na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

ÓRGÃO 01 – Câmara Municipal de Augusto Corrêa  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0101– Câmara Municipal de Augusto Corrêa 

PROGRAMA 01 031 0001 2.001- Manutenção da Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com 

locomoção 

 

4. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS  

4.1. Os trabalhos de execução de locação a ser contratada, relacionadas no item 

1.1, compreendem as atividades abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este 

Termo de Referência e o que disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes.  

4.2. A CONTRATADA deverá exercer os seguintes procedimentos: Contratação de 

pessoa jurídica ou física para serviços de locação de veículos automotivos (tipo 

pequeno porte e motocicletas), a fim de atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Augusto Corrêa/PA. 

5. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS  

5.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e 

efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês de referência.  

5.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 

quanto à emissão de comprovação fiscal e trabalhista, nota fiscal e recibo. 

5.3. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

6. DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O CONTRATO de trabalho, objeto deste processo, é de 10 (dez) meses, 

podendo ser renovado por igual período, atendendo necessidades das partes 
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envolvidas. No caso de renovação, o reajustamento da remuneração será objeto 

de negociação. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, ficando designado a servidor(a), para representar a 

Administração, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

8.1.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações se obriga a atender prontamente; 

8.1.3. Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da 

execução do Contrato; 

8.1.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

bem como os tributos resultantes do cumprimento do Contrato; 

8.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da Contratante; 

8.1.7. Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 

matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva a responsabilidade 

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;  

8.1.8. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de 

fatos que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato; 

8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.2.2. Permitir o livre acesso da Contratada às dependências da Contratante para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

8.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o 

Contrato; 

8.2.4. Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados; 

8.2.5. Como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante 

fica desobrigada de recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação 

vigente. 
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8.2.6. Prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos 

mesmos os dados que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas o recebimento de qualquer documento, intimação ou 

notificação recebida que obrigue a atuação da Contratada.  

8.2.7. Obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer 

situações emergenciais, bem como a prestar todas as informações que foram 

solicitadas e que tenham relação com a execução do presente contrato. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações 

assumidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do 

Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipulado: 

9.1.2. Advertência; 

9.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das 

obrigações assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) 

dia; 

9.1.3. Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das 

obrigações assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) 

dia. 

9.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 

9.1.5. Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

9.2. O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será 

descontada do pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente; 

9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas 

cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar de sua notificação; 

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o 

CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se 

julgar conveniente; 

9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente 

justificado pela Contratada e aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. A responsabilidade pela condução do certame será da Câmara Municipal de 

Augusto Corrêa. 

10.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente em atendimento 

ao objeto contratado serão suportadas pela Câmara Municipal de Augusto 

Corrêa. 

 

____________________________ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023022402-CMAC 
CONVITE Nº XXX/2023-CMAC 

CONTRATO Nº XXXXXXX-CMAC 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA E DE 

OUTRO LADO O SR(A) XXXXXXXXXX, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, Pessoa Jurídica de Direito 

Pública Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o 04.557.278/0001-15, por seu 

representante legal Presidente da Câmara Municipal o Sr. JOSÉ CARLOS 

AMORIM DA COSTA, brasileiro, casado residente e domiciliado Avenida Domingos 

Cardoso, 224, São Miguel, CEP: 68.610-000, Município de Augusto Corrêa, 

Estado do Pará, inscrito no CPF nº 423.395.962-20 e Carteira de Identidade nº 

2320109/PC/PA, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado, a pessoa 

física XXXXXXXXXXXX, com inscrição no CPF  nº XXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATADO, resolve celebrar o presente contrato, conforme Carta Convite nº 

XXX/2023 e nas cláusulas e condições a seguir estipuladas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui-se como objeto deste contrato é a contratação de pessoa física para 

locação de veículo tipo motocicleta, a fim de atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Augusto Corrêa. 

Item Especificações UND 
Qtde/ 

Mês 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01  Mês 10 ......... ............ 

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato o CONVITE Nº ......./2023-CMAC, 
observando o que consta na proposta comercial da CONTRATADA, os quais 
constituem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O valor mensal dos serviços prestados é de R$ .......... (.............), totalizando 

um valor global de R$ ......... (.....................). 

2.2. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e 

efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês de referência, 

após a apresentação da Nota Fiscal/Recibo, devidamente atestada pela área 

responsável da CONTRATANTE. 

2.3. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento 

fixado na Lei Orçamentária anual de 2022 à na seguinte dotação orçamentária: 

01 01.01031 0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal, Classificação 

Econômica 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço 

global, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

4.2. Os serviços serão prestados de forma continuada por intermédio da Câmara 

Municipal de Augusto Corrêa; 

4.3. O início dos serviços/locação dar-se-á imediatamente a assinatura do 

contrato com o prazo de execução previsto por 10 (dez) meses, e terá vigência de 

..... de .......... a 31 de dezembro de 2023. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as obrigações da contratada 

prevista na Clausula Sesta do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

5.1. A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou 

suprimido, a qualquer tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações se obriga a atender prontamente; 

d) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da 

execução do Contrato; 

e) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 

como os tributos resultantes do cumprimento do Contrato; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da Contratante; 

h) Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
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objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva a responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;  

i) Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de 

fatos que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato; 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

b) permitir o livre acesso da Contratada às dependências da Contratante para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o 

Contrato; 

d) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados; 

e) como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica 

desobrigada de recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente. 

f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos 

mesmos os dados que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas o recebimento de qualquer documento, intimação ou 

notificação recebida que obrigue a atuação da Contratada.  

g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer 

situações emergenciais, bem como a prestar todas as informações que foram 

solicitadas e que tenham relação com a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

a) A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 

imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese 

em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

c) É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que 

a sua execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os 

especificados. 

d) Fica designado a servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para 

representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. A vigência deste Contrato é a partir da data da assinatura e término em 31 

de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da 

legislação em vigor. 

CLÁUSULA NOVA - DAS SANÇÕES 
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9.1. O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações 

assumidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do 

Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipulado: 

9.1.2. Advertência; 

9.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das 

obrigações assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) 

dia; 

9.1.3. Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das 

obrigações assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) 

dia. 

9.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 

9.1.5. Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

9.2. O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será 

descontada do pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente; 

9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas 

cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar de sua notificação; 

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o 

CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se 

julgar conveniente; 

9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente 

justificado pela Contratada e aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

10.1. Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da 

Contratante, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

casos previstos no artigo 78, incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 

da imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em processo 

administrativo regular. 

10.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hal de 

entrada da Câmara Municipal, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Contratante, até o décimo dia seguinte a sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

12.1. As partes elegem o foro da Cidade de Augusto Corrêa, para dirimir 

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não 

possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o 

presente contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos 

representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) 

vias de idêntico teor e forma. 

Augusto Corrêa/PA, em XX de XXXXX de 2023. 

 

CAMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
CNPJ 04.557.278/0001-15 

CONTRATANTE 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________________________- CPF: __________________________ 

 

2.________________________________________- CPF:___________________________ 
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